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AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE CONCILIAÇÃO 
(Art. 31 da Lei 11.945 de 4/6/2009 que altera a Lei 6.194 de 14112/1974) 

N° DO PROCESSO: 0800217-60.2019.8.15.2003 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: MARIA JOSE GOMES AMORIM 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA CPF: 051.690.444-29, MARIA JOSE GOMES AMORIM CPF: 
917.485.004-06, RAFAELA MARIA E SILVA FERREIRA CPF: 090.258.834-60 
Nome: MARIA JOSE GOMES AMORIM 
Endereço: Rua Djalma Coêlho_*", 45, APT 202, Bancários, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58051-124 

Avaliação Médica 

Há lesão cuja etiologia (origem causai) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veiculo automotor de 
via terrestre? 

1><I Sim 	1--]  Não 	1--1  Prejudicado 

56 prosseguir em caso de resposta afirmabra. 

Descrever o quadro clinico atual informando: 

a) qual (quais) reglão(reraleres) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)? 

( 	Scz, 	_c..\ 

b)as alterações (distinções) presentes no património laico da vitima, que sejam evolutivas e temporalmente 
compativeis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas 
terairutic=das ra fase aguda±lauma, 

r- 

Cl 	ç 	yea-sn- =ta— 
	• 	) . 	 5-e_s ct C. _S" 

to, a ser prescrito), incluindo medidas de re ando? 
s  Cr 

til) Ha Indicação de algum tratamento (em curso, pres 

Não 

- 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapéutica(s) indicada(s): 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clinico cursa com.  

ni  disfunções apenas temporárias 

t ,,dano anatómico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatõmico e/ou funcional definitivo informar as 
no património liado da vitima. 

/•- 
	-  C 	 2_  

limitaçOes laicas drapeáveis e definitivas presentes 

, 
/ 	s  

Ç. 	S.c:2__a.. 	 c._   rcza_ 

r-i  Sim, em que prazo: 

Não 

Em caso de enquadramento na opção "a' do item IV ou de resposta afirmativa do item V. favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinatados. 

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quamlificação da(s) lesão(ões) 
permanente(s) que não seja(m) mais susceptiveis a tratamento como sendo gerador(es) de dano(s) anatómico(s) e/ou 
funcionalOs) definitivo(s), especando, segundo o anexo constante Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) corporadis) 

acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, afimtar a sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 

ni  Total 
(Dano anatómico e/ou funcional permanente que comprometa a Integra do património fidas e/ou mental da vitima) 	rtt  

4a\  
5aI3erotal 	 St fria 

' (Dano anatómico e/ou funcional permanente que comprOfneta apenas parte do património fislco e/ou mental da vitima). te- óçç.  
Em se tratando de dano parcial informar se o dano e: 

algum segmeçcorporal da vitima). 
b.1 	Parcial Completo (Dano anatómico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global 

I de 2 	 b2 	 man., 	 . 	- 	• 

so Em virtude da evolução da lesão e/ou tratamento, faz-se necessário exame coMplementar? 
	_ r  
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b.1 ri  Parcial Completo (Dano anatómico &ou funcionei permanente que comprometa de forma global 
algum segmento   corporal da vitima). 

	

b.2 	Parcial Incompleto (Dano anatômico &ou funcionei permanente que comprometa apenas em pene a 

	

uni (ou mais 	m) segmento corporal da vitima). 

b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da vitima, segundo o previsto na allnea li. §1° do art. 
3° da Lei 6.194/74 com relação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009. correlacionando o percentual ao seu 
respectivo dano, em cada segmento corparal acometido. 

Segmento anatómico 
I° Lesão 

a•-"-ÉS 	ar.1  F-  a-12 o e  
€s -e-os >O 

2° Lesão 

Marque aqui o percentual 

010% Residual 0 25% Leve 3‘,(50% Média n 75% Intensa 

010% Residual 	25% Leve 050% Média Ei 7 5 % Intensa 

010% Residual 025% Leve050%   Media Ei 75% Intensa 

	010% Residual 025% Leve ESC% Media 075% Intensa 

3° Lesão 

 

4° Lesão 

 

  

Observação: Havend6 acordo mais de qualm sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respechva 
graduação de acordo com os critérios ao lado aprese-aedo: 7 t' etV -a• 	:N.;e  , 	 cp -t---C  p.o._ii--•,--P.,  

(\j r E-0,_ -....0  e_ 	r=  .5 a ../E-11-_  c \ 	 ggatifi 
66  %%CA Local e data da realização do exame médico: 	 Assinatura do 

CS 	, (7-C_  S 3 -..... 	. o  0(  /1  o  /  .201 3 
s921  • ' 

, 	1/4\92,i? 
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